
ESTADo Dtr eanaNÁ

covrssÃo DE TRABALHo E ADMTNISTRAÇAo DE rESSoAL

PARECER N" 5, DE202t.

PROPOSIÇÀO: fnOlETO DE LEI N" 60, de 2027 - Âltera a Lei Municipal n" 5.598, de
15.9.2010 (Dispõe sobre a regulamentação dos concuÍsos púbücos para provimento de câÍgos
públicos, empregos públicos e funções públicas temporátias no âmbito da administração pública
direta do Município de Cascavel e dá outÍas proüdências).

PROPONENTE: Veteadot Policial Madril/PSC
REL,\TOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a ttamrtação
P,ARECER DÂ COMISSÃO: Favorável pela totalidade t,

ui

1,. nEUtrÓnio
Diretorlu Le;isi

Foi ptotocolado perante a Comissão de Ttabalho e Administação de Pessoal desta

Casa de Leis o Projeto de Lei n" 60, de 2021. cujo proponente Vereador Policial Madril/PSC, busca

acrescentar O Inciso XVIII 
^o 

aÍt.23 daLeí no 5.598, de 2010 que tegulamenta os concuÍsos púbücos em

âmbito do Município de Cascavel.

Com a devida alteração, o VereadoÍ proponente pÍetende acrescentaÍ como

teqüsito pàt^ o ato de posse do candidato aptovado em concuÍsos público municipal, o impedimento de

seÍem nomeados para aqueles que tiverem condenações transitadas em julgado por cometimentos

infracionais acometidos com base naLei n" 1,1,.340, de 2006, considerada Lei Mada da Penha.

2, VOTO DO RE,LÂTOR

Nos termos que regem o art. 43,IV do Regimento Interno fú designado Relator

parà ex^r^t o meu voto ao Ptojeto de Lei n" 59, de 2021,. O que pâsso â expoÍ pata considençào e

deüberação dos demais membros da comissão.

Conforme preceitua o aÍt. 51, I do Regimento Interno, é de competência da

Comrssão de Ttabalho e Admrnistração de Pessoal emiú paÍeceÍ. nas pÍoposições que de a§uma fotma

abatczm assuntos que envolvem administaçáo de pessoal, quânto âo seu médto.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



*l&tl

*Ç * csmgrg frluntdpu[ Ue @ugcs[el
ESTADO DO T'ATTANÁ

E, pautado nessa nossa incumbência regimental, ao analisar o Projeto de Lei n" 60,

de 2027, entendo que o contido no projeto pauta-se pot medidas que visem asseguÍâÍ os princípios

constitucionais da eficiência e da moralidade quanto a nomeação de catgos em comissão peÍante o Poder

Executivo e o Poder Legislativo Municipal, pois, não é cabível que a administÍação pública mantenha em

seus quadtos de servidoÍes, pessoas com condenações âo teoÍ da Lei Malra da Penha.

Pot frm, como Relator, nada tenho a relatar conttário ao ptojeto em análise, pois no

seu médto o mesmo atende a conveniência e oportunidade que Íegem as contÍâtâções de pessoal pela

administração pública, garantindo que servidores sejam nomeados denúo dos princípios balizadotes da

moraüdade pública.

Posto isto, manifesto meu Voto Favorâvela tramitação do Ptojeto de Lei n" 60, de

2021,por atender aos preceitos da conveniência e opottunidade.

Veteador/MDB/Relatot

3. PARECE,R DÂ COMISSÃO

Â Comissão de Trabalho e Âdministração de Pessoal, por maioria dos Senhotes

Vereadores que â rntegram 
^cat^m 

o Voto do Emrnente Relatot e manifesta pelo Patecer Favorável a

tramitação do Projeto de Lei no 60, de 2021, em sua forma apresentada.

Sala da Comrssão de Ttabalho e Admrnistração de Pessoal.

Cascavel, 7 de junho de2027.

Cabral
Vereadot/PL/ Secretário
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